
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no exercício de suas
atr ibuições previstas no art igo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal a instalação de uma praça
com academia pública entre a Rua dos
Bancários e a Rua dos Agrônomos no  Jardim
Embuema - Embu das 
Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que há déficit de áreas de lazer na região e que carece de praças adequadamente
equipadas,  o  que  limita  as  opções  de  recreação  para  famílias,  crianças  e  idosos,  impactando  na
qualidade de vida e na socialização da comunidade;
 
 
 
CONSIDERANDO que a instalação de uma academia pública ao ar livre, integrada à praça, proporciona
um instrumento acessível e gratuito para a prática de atividades físicas por pessoas de todas as idades,
incentivando hábitos saudáveis e contribuindo para a prevenção de doenças;
 
 
 
CONSIDERANDO  que a criação de um ponto de convívio bem estruturado e iluminado promove a
valorização do bairro,  gera um sentimento de pertencimento e,  por consequência,  contribui  para a
segurança patrimonial e social, através da presença constante de cidadãos utilizando o local;
 
 
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser enviado ao Poder Executivo. 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de janeiro de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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